
PREFEITURA DO MUNTC|PTO pF MONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cêntro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista, 14 de Fevereiro de 2014

OfÍcio n" 070/20'14

Senhor Presidente

Temos a honra de êncâminhaÍ a Vossa Excelência, o Proleto de Lei,

o qual dispÕe sobre AUTORIZAÇÃO para abertura de Crédito Adicional Especial, para o exercício

flnanceiro de 2.014.

o presente proJeto dê lei no 549 de'14 de fevereiro de 2.014, tem a

fanalidade de solicitar autorizaÇáo para abertura de crédito especial, para AQUISIÇÃO CAMINHÃO

BASCULANTE, na importância de R$. 156,000,00 (Cento e cinqüenta e seis reais), sendo R$

í50.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais\ com recursos do MINISTERIO DA SAUDE - FUNASA, e

R$ 6.000,00 (Seis mí reaís) com recursos próprios.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos que

seja marcada sessáo extraordinária para votação em regime de urgência

Atenciosamente,

Poulo Sérgio Dovid
PreÍeito do Município
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A Sua Excelência o Senhor

Antônio da Costa Filho
D.D. Presidente da Câmara Municipal dê Monte Azul Paulista
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULI STA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco,86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

PROJETO DE LEI N' 549 de 14 de Fevereiro de 2.Q74.

DI5PõE SOBRE AUÍOPJZ,AçÃO AO
AAUNIdIPÁL Á ÁBRTR CRÉDTTO

ESPECIAL.

EXECUTIVO
ÂDICIONAL

"AUTORIA DO EXECUTIVO"

?AULO 1êPGÍO DÁrID, Prefeito do Município de Monte Ázul Poulisto, Estodo da 5ôo
Poulo, no uso de suos ctribuiçôes legois,

FÁZ SÁBER que o Câmcro Municipol, oprovou e ele pnomulgo e sonciono o seguinte Lei:

ÁRTI6O 10 - Fico oberto no Contqdorio do Prefeituro do Município de Monte Azul
Poulisto, um crédito odicionol especiol no eryrcício de ?Ol4 de PS. L56.OOO,OO(Cento e cinqiienfa e seis
nil reais) sendo R$ 15O.0@,0O (Cenío e cinqtanla mil reais) com recursos da convênio firmodo entre o

prefeituro e oo Minastério do Soúde - FUNÁSÁ, e R$ 6.0O0,0O (5eis nil reois) com recursos próprros.
poro oguisiçõo de Corninhõo Bqsculonle.

Porógrafo Único - a clossificoção do despeso de que troto o crédilo oro oulorizado
observoró o seguinte discriminoçôo:

DE/úON5TRÁTIVO DÁ ESTRUTURÁ FUNCIONÁL PROGRÁIAÁTTCA, CLÁssIFICADÁ POR

CÁTEGORIÁS ECONÓMICÁSJ
Órgão: 05 - SECRETÁRIÁ DE SÁÚDE
Unidode Orçohentário: OO - SECRETÁRIÁ DE sÁÚDE
Funçôo: 10 - SarÍde

Subfunçõo:302 - Âssistância Hospitolor e Âmbulotoriol
Progromo: OO26 - Assisfêncio Àlédica
Projeto: 1036 - Cominhõo Bosculonte
4-4-90.52 - Equipamentos e ÂÂoteriol Permarente - RS. 15ó.OOO,OO

ÁRTI6O 20 - Serviró, de recursos poro coberturo do despeso de que troto o ortigo 1ô

desto Lei. o proveniente do excasso de arrecodoção olrovés convênio firmodo junÍo oo 
^ 

inistério do Soúde

- FUNÁ5Á, mois onuloçõo porciol do seguinte doioçõo.
órgõo: 05 - SECRETÁRIÁ DE sÁÚDE
Unidode Orçomentária; 0O - SECRETÁRIÁ DE SÁÚDE

Função: 1O - SÁúDE
subfunção: 302 - ÁssrsTÊNcrÁ HosPrTÁLÁR E Á/I^BULáTORrÁL
Progromo: oo2ó - ÁssrsTÊNctÁ ruÉDrcÁ
Projero: 2031 - ,t ÁNUTENçÂO DÁS ÁTrWDÁDE5 

^ 
ÉDrCÁS

3.3.90.30 - lúoterial de Consumo - R$. 6.000,00

ÁRTI6O 3o - Fico incluído no Plono Plurionuol. nq Lei dos Diretrizes Orçomentórios. onde

couber

014

oSérgio Dovid

Monte Ázul Poulistq

Peefeito do Município

ÁRTI6O 40 - Esto Lei enlrará em vigor no doto de suo publicoçõo, revogodos os

disposições em conÍrário.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março t'

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17 - 3361-1254
CNPJ n'. 54. 163. I 6710001 -00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

PARECER EM CONIUNTO

R

ASSUNTO : PROJETO DE LEI N" S49,DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.

DtspoNDo soBRE: AUTORIZAÇÃO AO EXECUTM MUN|CIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICTONAL ESPECTAL. (AQUrSrçÃO DE CAMTNHÃO BASCUTANTE);

DECISÃO DAS COMISSOES

ESrAS COMTSSÔES DE CONSTTTUTçÃO, JUSTrçA E REDAçÂO, FINANçAS E
ORÇAMENTO, E, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, APÓS PROCEDEREM O
culDADoso EXAME NO PROIETO DE LEr N" 549, DE 14 DE FEVERETRO DE 2014,
DISPONDO SOBRE: AUTORIZAçÃO AO EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADTCTONAL ESPECTAL. (AQUrSIçÃO DE CAMTNHÂO BASCUTANTE), EM REUNrÂO DE
SEUS MEMBROS, ANALTSANDO SUAS DrSpOSrçÕES, NADA ENCONTRARAM QUE
FERISSEM AS NORMAS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS OU IURíDICAS, DECTDIRAM
EMTTTR PARECER FAVORÁVEL AO MENCTONADO PROJETO DE LEr, pOR ESTAR O
MESMO REVESTIDO DAS FORMALIDADES LEGAIS, ESPERANDO MERECER O APOIO
DOS DEMAIS PARES DESTA CASA DE LEIS.

É o Nosso PARECER.

MONTEAZUT PAULISTA, 19 DE FEVEREIRO DE 2014.

rÁBIo JERÔ MARQUES
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CÂMARA MUNICIPAI DE MoNTE AzUt PAULISTA
" Palácio I de Março "

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone ffax: 0XX-77 - 3367-7254
CNPJ no. 54.763.767 /0007-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

AUTÓGRAFO Nq.1 19712014

REFERENTE: PROJETO DE LEI Ns 549 de 14 de Fevereiro de 2.O14,

DISPÕE SOBRE AUTORIZACÃO AO EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL.

"AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAT"

ÍI§ I/FPFÁNNPF§ NÂ TÂMÁPÂ MIINITIPÁI DF MNNTF Á7III PÁIII §TÂ F§TÂNô NF

SÃO PAUIO. APROVARAM O SEGUINTE PROIETO DE tEI:

ARTIGO 1e - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de
Monte Azul Paulista, um crédito adicional especial no exercício de 2014 de R$.

156.000,00(Cento e cinqüenta e seis mil reais) sendo R$ 150.000,00 fCento e
cínqüenta mil reais) com recursos de convênio firmado entre a prefeitura e ao
Ministério da Saúde - FUNASA, e R$ 6.000,00 (Seis mr? reais) com recursos próprios,
para aquisição de Caminhão Basculante.

Parágrafo Único - A classificação da despesa de que trata o crédito ora
autorizado observará a seguinte discriminação:

DEMONSTRATIVO DA ESTRUTURÁ FUNCIONAL PROGRAMÁTICA, CLASSIFICADA
POR CATEGORIAS ECONÔMICAS:

Órgão: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade 0rçamentária: 00 - SECRETARIA DE SAÚDE
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0026 - Assistênciâ Médica
Proieto: 1036 - Caminhão Basculante
4,4.9O,52 - Equipamentos eÀilaterial Permanente - R$, 156.000,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. foão Manoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: ü{J-77- 3367-7254
CNPI no. 54.763.167 /0007-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

ARTIGO 2e - Servirá de recursos para cobertura da despesa de que trata o
artigo 1e desta Lei, o proveniente do excesso de arrecadação através convênio firmado
junto ao Ministério da Saúde - FUNASA, mais anulação parcial da seguinte dotação.

Órgão: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 00 - SECRETARIA DE SAÚDE
Função: 10 - SAÚDE
subfunção: 302 - AsslsTÊNCIA HOSPITALAR E AMBUTATORIAL
Programa: 0026 - ASSISTENCIA MEDICA
Projeto: 2031- MANUTENçÂO DAS ATIVIDADES MÉDICAS
3.3.90,30 - Material de Consumo - R$. 6.000,00

ARTIGO 3q - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes
0rçamentárias, onde couber.

ARTIGO 4a - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 20 de Fevereiro de 2.014.

ANTO A COSTA FILHO
Presidente
I GE

FÁBIo IERÔ MARQUES
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Vice-Presidente

SecreÉrio
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PREFEITURA DO MUNICIPIO UL PAULISTA
ESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

LEI N' 1 908 de 20 de F evereiro de 2 -OL4

DISPõE SOBRE

IAUNIdIPÁL A
ESPE6IÂ1.

AUÍOIJZ.AçÃO AO
ÁBRTR CR,EDITO

EXECUTIVO
ÁDICIONAL

.ÁUTORTÁ DO EXECUTIVO"

PAULO SÉRGIO DAI/ID, Prefeito do fu\unicípio de Monie Ázul Poulislo, Esiodo de 5õo
Poulo, no uso de suos otribuições legois,

FÁZ SÁBER gue o Câmoro lúunicipol, oprovou e ele promulgo e sonciono o seguinle Lei:

ÁRTI6O 10 - Fico oberto no Contodoria do Prefeituro do Município de Monte Azul
Poulisto, um crádito odicionol especiol no exetcício de ?Ol4 de R$. 156. OOO, OO(áealo e cirrqknla e seis
nil reais) sendo R$ 150.0oo,oo (Cenlo e cinqtkn?o nil reais) com recursos de convênio f irmodo enfre o

pteÍeilura e oo /t^inistário do Sqúde - FUNÁSÁ, e R$ ó.0OO,0O (5eis nil reais) com recursos próprros,
poro oguisição de Cominhõo Bosculonle.

Parágrafo Único - e clossificoção do despeso de que lrcfo o crédito oro outorizodo

obsarvorá o seguinte discriminoçõo:

DE,IAONSTRÁTTVO DÁ ESTRUTURÁ FUNCIONÁL PRO6RÁ ÁTICÁ, CLÁssIFICÁDÁ POR

CÁTE60RIÁS ECONôIÂICÁ5:
Órgdo: 05 - SECRETÁRIÁ DE sÁÚDE
Unidode Orçomentríio: oo - SECRETÁRIÁ DE SÁúDE
Funçôo: 10 - Soúde
Subfunçâb: 3OZ - Ássisfêrcia Hospifolor e Ámbulotorial
Progromo: 0O26 - Âssistêrcio tlédico
Projeto: 1036 - Coninhõo Bosculante
4.4.90-52 - Eguipamertos e /t^oteriol P"rfianente - R$. 15ó.ooo,0o

APTIâO ?o - Serviró, de recursos poro coberturo do despeso de gue lnoto o ortigo 10

desfo Lei, o ptoveniente do excesso de orrecodoção otrovás convênio firmodo junto oo Ministério dq Soúde

- FUNÁSÁ, rnois qnuloçõo porciol do seguinte dotoçõo.
Orgdo: 05 - SECRETÂRIÂ DE SÁÚDE
Unidode orçomentáriq: OO - SECRFIÁRIÁ DE sÁÚDE
Funçõo: 10 - SÁÚDE
subfunçdo: 302 - ÂssIsTÊNcIÁ HoSPITÁLÁR E Á/t BULÁTORrÁL
Progromor oo2ó - ÁssIsTÊNcI^ l ÉDICA
Projero:2031 - 

^ 
ÁNUTENçÂO DÁ5 ÁTrWDÁDE5 

^ 
ÉDrCÁs

3.3.90.30 - rl{oteríol de Consutno - R$. ô.000,00

couber
ÁRTI@ 30 - Fico incluído no Plono Plurionuol. no Lei dos Diretrizas Orçomentórios, onde

PAULO



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL
ESTADO OE SÃO PAULO

Praça Rio Branco,86 - Centro - Cep.'14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

APÍL6O 4o - Esto Lei enttoró em vigor no doto de suo publicoçõo, revogodos os

disposições em contrário.

MonÍe Ázul Poulisto,

io Dqvid

PAULISTA

4

o

Pceí eito do /llunicípio

Regislrodo e publicodo no expedienle do Secretorio do Ptefeiluto do Município de Monie
Ázul Poulisto-SP, em 20 de Fevereiro de 2.014

Sér9io Dovid
Prefeito do ÂÂunicÍpio

tlltr



Você estâ lendo.A ColrÀrca em 23 de Fever€iro, 2or4 I All

LEI ilo í908 de 20 de FevêÍrlro de 2.0í,0.

DISPÔE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO ÉXECUTIVO MUNICIPALAABRIR
CRÊDITO ADICIONAL ESPECIAL.

"AUTORIA DO EXECUTIVO"
PAULO SÉRGIO DAVID, PreíBito do Município de Monte AaJl Paulista, Estâ-

do d9 Sâo Psulo, no uso dê suas atribuiçóes legais,
FAZ SABER qu€ a Câmara Municipal, apovou e el€ promulga e sanciona a

seguinle Lei:
ARTIGO ío - Fica aberto na Contadoria da Prsfeitura do Municlpio de Mon-

b Azul PauUsta, um crÉdito adicional esp€cial no exêrclcio de 2014 de R$.
156.000,00(C€nto e cinqüsnta e seis mil rêais) sendo R$ 150.000,00 (Cento e
cinqüenta mll rêais) com recursos de convênio firmado ênbê a preÍeitura e ao
Ministário da Saúde - FUtlÂSA, 6 R§ 6.000,00 (Sêis mil rcais) com rêcursos
póprios, para aquisiÉo de Caminhão Bas.ulante.

ParágEÍo Único - A clagsificaçáo da despesa de qu€ tratia o q&ito ord au-
torizado obs€rvará a seguiFtê discÍiminaÉo:

DEMON§ÍRÁTIVO OA ESTRUTURÂ FUNCIONAL PROGRAMÁTICA,
CLASSIFICAOA POR CATEGORIAS ECONÔMICAS:

ÓEáo: 05 - SECRETAR|A DE SAÚDE
Unidade orçamentária: o0 - SECRETARIA DE SAÚDE
Funçào: '10 - Saúdê
Subtunçâo: 302 -Assistência Hospitalar eÂmbulatorial
Programa: 0026 - A$istência Médica
Projeto: 1 036 - Caminháo Basqllante
4.410.52 - Equipamentos e Material Permanênte - R§. 156.000,00
ARTIGO ? - Servirá de recuÍsos para @berlura da dêspgsâ de quê trata o

artigo 1o dqla Lei, o prownientg do exc6§so d9 aírecadâção através convênio

firmado jun\i; ao Ministério da Sâúde - FU|{ASA, rnats anulâÉo parcial da
sêguhte &teçào.

OryâA S-àrcRE'ARIA DE SAÚDE
Unidadi Orça enÉria: OO - SECRETARTA DE SAúDE
Função: í0 - SAUDE
subtunÉo: 302 -ASS|STÊNCh HOSPTTALAR E AMBULATORTAL
Programa: 0026 -ASStSrÊNCIA MÊDtCA
Projeto: 2031 - [,rÂNUTENÇÃO DAS AT|VIoADES MÉDrcAS
3.3.90.30 - Materialde Consumo - R§. 6.000,00
ARTIGO 3o - Fica incluldo no Plano Pluíanusl, na Lei das Diretrizês Orça-

mêntárias, ondê coub€r
ARTIGO 4ô - Esta Lei entrârá em vigor na datâ de sua publicaÉo, revoga-

das as disposiçôes em contrário.
lrlonts Azul Paulirt , 20 do Fêvereiro do 2,0í,a.

Paulo Sórgio David
Prebilo do ilunicíplo

Registrada e publicâda no expGdiente da SecÍetaria da pÍefeitura do Muni-
cípio de MonteAzul Paulistia§e êm 20 dê FeverBiro dê 2.0'14.

Paulo Sérgio Dayld
PrÊfolb do Xlunicípio

t


